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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2019 

DATA DA ABERTURA: 01/08/2019 às 13:00h.  

OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE QUADRA 

POLIESPORTIVA COM COBERTURA METÁLICA NA EMEB 

“PROSPERIDADE”, NO DISTRITO DE PROSPERIDADE, MUNICÍPIO 

DE VARGEM ALTA/ ES. 

TIPO – Menor preço global em empreitada por preço global. 

O Edital poderá ser retirado no site www.vargemalta.es.gov.br. 

Demais informações pelo telefone (28)3528-1900 ou pelo e-mail: 

cpl.vargemalta@gmail.com 

 

Vargem Alta – ES, 12/07/2019. 

João Ricardo Cláudio da Silva 

Presidente da CPL 

________________________________________________________ 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Art. 25, inciso 

I, na contratação da empresa VD COMERCIO DE VEICULOS LTDA., 

em razão de exclusividade, para atender com PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS  E FORNECIEMNTO DE PEÇAS, PARA REVISÃO DE 

15.000KM DE VEICULO DE PLACA PP 0458 – CAMINHÃO 

MERCEDES - ATEGO, tendo em vista, se tratar de veiculo com revisão 

obrigatória. Em conformidade com a Lei 871 de 03 de agosto de 2010, 

no valor  de R$ 1.927,69 (um mil novecentos e vinte e sete reais e 

sessenta e nove centavos. 

Vargem Alta/ES, 12 de julho de 2019. 

_______________________________ 

JOÃO CRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.º 018/2019 

AUTORIZA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR Nº 002/2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições, delegadas através do 

artigo 222 da Lei Complementar n.º 010, de 02 de julho de 2003; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Processo Administrativo 

Disciplinar, em conformidade com a Lei nº 010, de 02 de julho de 2003, 

a fim de apurar fatos envolvendo o servidor M.M.P matrícula funcional 

nº 004708, noticiados por meio do Ofício n° 0183/2019 da Secretaria 

Municipal de Educação, protocolado sob o n° 1915/2019 em 02 de julho 

de 2019.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta – ES, 15 de julho de 2019. 

 

GIVALDO LUIZ PANETTO 

Secretário Municipal de Administração  

________________________________________________________ 
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